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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Conselho de Estado

Parecer do Conselho de Estado n.o 1/96

O Conselho de Estado, na sua reunião de 18 de Junho
de 1996, convocada pelo Presidente da República, para
os efeitos previstos nos artigos 148.o, alínea f), e 292.o,
n.o 3, da Constituição, emitiu o seguinte parecer:

O Conselho de Estado, ouvido sobre a proposta de
alterações ao Estatuto Orgânico do Território de Macau,
apresentada pela Assembleia Legislativa de Macau à
Assembleia da República, tendo em conta os condicio-
nalismos existentes e os princípios estabelecidos na
Declaração Conjunta Luso-Chinesa, designadamente os
que respeitam à autonomia legislativa e judiciária do
território, dá o seu parecer favorável à proposta.

O Conselho de Estado, no entanto, julga conveniente
a harmonização do disposto nos artigos 6.o e 12.o, n.o 2,
constantes da proposta de alteração.

O parecer foi votado pelos conselheiros Dr. António
de Almeida Santos, engenheiro António Manuel Oli-
veira Guterres, Dr. José Manuel Moreira Cardoso da
Costa, Dr. José Menéres Pimentel, general António San-
tos Ramalho Eanes, Dr. Carlos Alberto Vale Gomes
de Carvalhas, tenente-coronel Ernesto Augusto Melo
Antunes, Dr. José Manuel Galvão Teles, Dr. Vítor
Manuel Ribeiro Constâncio, Dr.a Maria de Jesus Serra
Lopes, Dr. Fernando Manuel dos Santos Gomes,
Prof. Doutor António Moreira Barbosa de Melo e
Prof. Doutor José Joaquim Gomes Canotilho.

Presidência da República, 18 de Junho de 1996. —
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 86/96

de 3 de Julho

Ao Batalhão Operacional do Regimento de Infan-
taria da Guarda Nacional Republicana, através das
suas subunidades de intervenção e manutenção da
ordem pública, são atribuídas missões idênticas às do
Corpo de Intervenção da Polícia de Segurança
Pública, criado pelo Decreto-Lei n.o 131/77, de 5 de
Abril.

O pessoal da Polícia de Segurança Pública que presta
serviço nesse Corpo aufere uma gratificação mensal
criada por despacho conjunto dos Ministros da Admi-
nistração Interna e das Finanças de 30 de Setembro
de 1977, actualizada pelo Decreto-Lei n.o 46/82, de 24 de
Abril, e mantida, sucessivamente, pelo n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 248/87, de 19 de Junho, pelo n.o 3
do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 204-A/89, de 23 de
Junho, e pelo n.o 1 do artigo 94.o do Decreto-Lei
n.o 321/94, de 29 de Dezembro.

A fim de eliminar a desigualdade de tratamento
actualmente existente, há que atribuir aos militares da
Guarda Nacional Republicana que sejam chamados a

prestar serviço no mencionado Batalhão Operacional
idêntica gratificação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Aos militares da Guarda Nacional Republicana que
prestam serviço no Batalhão Operacional do Regimento
de Infantaria é atribuída uma gratificação mensal de
montante idêntico à que é abonada, a esse título, ao
pessoal integrado no Corpo de Intervenção da Polícia
de Segurança Pública.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Al-
berto Bernardes Costa.

Promulgado em 19 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 87/96

de 3 de Julho

A legislação actualmente em vigor restringe a venda
do sal iodado a certas regiões de bócio endémico. Con-
tudo, estudos epidemiológicos recentes vieram mostrar
a importância do consumo de sal iodado como medida
profiláctica de múltiplas doenças resultantes de carên-
cias de iodo, sendo que tal consumo per capita se revela
bastante baixo em Portugal, mesmo em cidades do lito-
ral. Daí a conveniência de promover a liberalização da
venda de sal iodado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É liberalizada a venda de sal iodado em Portugal,
tendo em consideração o seguinte:

a) Os valores médios de iodeto de potássio devem
situar-se entre os 25 mg/kg e os 35 mg/kg de
sal;

b) Os rótulos e as respectivas embalagens carecem
de aprovação da Direcção-Geral da Saúde.

Artigo 2.o

As autorizações de venda de sal iodado são conce-
didas pela Direcção-Geral da Saúde. Do processo devem
constar todos os ingredientes e as respectivas percen-
tagens, incluindo a dos auxiliares tecnológicos.
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Artigo 3.o

São revogados o Decreto-Lei n.o 49 271, de 17 de
Setembro de 1969, e as Portarias n.os 338/70, de 4 de
Julho, 4/79, de 3 de Janeiro, e 207/79, de 2 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 19 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO

Decreto-Lei n.o 88/96

de 3 de Julho

A generalidade das convenções colectivas de trabalho
institui o subsídio de Natal. No entanto, esse subsídio
não está consagrado em alguns sectores de actividade
e para certos grupos profissionais.

Por esse motivo, o acordo de concertação social, cele-
brado entre o Governo e os parceiros sociais em 24
de Janeiro de 1996, prevê a generalização por via legis-
lativa do subsídio de Natal nas relações de trabalho
por conta de outrem. O presente diploma procede à
concretização da medida prevista no referido acordo.

O projecto de diploma foi publicado, para apreciação
pública, na separata n.o 1 do Boletim do Trabalho e
Emprego, de 29 de Fevereiro de 1996. Em conformidade
com alguns comentários feitos ao projecto, é necessário
salvaguardar a aplicabilidade das convenções colectivas
que instituíram o subsídio de Natal e o regulam espe-
cificamente, tendo em conta que o objectivo do diploma
não é o de estabelecer um regime geral imperativo desta
prestação, mas assegurar a atribuição do correspondente
direito aos trabalhadores que dele não são titulares, em
conformidade com as tendências reveladas pela con-
tratação colectiva.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma é aplicável a trabalhadores
vinculados por contrato de trabalho a quaisquer enti-
dades empregadoras, incluindo os trabalhadores rurais,
a bordo e de serviço doméstico.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os trabalhadores abrangidos por instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho que regulem especi-

ficamente o subsídio de Natal, salvo o referido no
número seguinte.

3 — Aos trabalhadores abrangidos por instrumentos
de regulamentação colectiva que prevejam a concessão
do subsídio de Natal com valor inferior a um mês de
retribuição é aplicável o disposto no n.o 1 do artigo 2.o,
na parte relativa ao montante da prestação.

Artigo 2.o

Subsídio de Natal

1 — Os trabalhadores têm direito a subsídio de Natal
de valor igual a um mês de retribuição, que será pago
até 15 de Dezembro de cada ano.

2 — O valor do subsídio de Natal é proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes
situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho,

por qualquer forma;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho

por impedimento prolongado.

Artigo 3.o

Situações particulares

O disposto no artigo 2.o não se aplica aos contratos
de trabalho em vigor em que a retribuição é calculada
de modo a incluir um valor igual ao subsídio de Natal
no total das prestações do ano.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Maria
João Fernandes Rodrigues — Jorge Paulo Sacadura Al-
meida Coelho.

Promulgado em 7 de Junho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 89/96

de 3 de Julho

A Lei n.o 46/77, de 8 de Julho, alterada pelo Decre-
to-Lei n.o 372/93, de 29 de Outubro, abriu a possibilidade
da criação de sistemas multimunicipais de recolha e tra-
tamento de resíduos sólidos.

Dada a sua importância estratégica, definiram-se os
sistemas multimunicipais como aqueles que sirvam pelo
menos dois municípios e exijam um investimento pre-
dominante a efectuar pelo Estado em função de razões
de interesse nacional.

Na sequência dessa abertura, o Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, definiu o regime jurídico


